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121973/2021

Serviço Social Autônomo 
PARANÁEDUCAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 113/2021-PREDUC 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e, 
em atenção ao art. 1º da Resolução CGE nº 13/2021, resolve: 
Art. 1º Indicar para atuar como encarregada pelo tratamento de dados 
pessoais a funcionária Thatyane Domingues Carreteiro RG 6622993-
9/PR. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Curitiba, 09 de agosto de 2021. 
CLÁUDIO APARECIDO ALVES PALOZI 

Decreto Estadual nº 0375/2019 
121872/2021

*Cancelamentos podem ser 

solicitados até às 15h, do 

dia útil anterior a data da 

publicação.

Para agilizar o processo de 

cancelamento das matérias, 

poderá ser solicitado via 

WhatsApp pelo número 
41 | 99108-6040 ou  pelo 

e-mail: dioe@ccivil.pr.gov.br.

*Não é possível fazer cancelamento 

dos PARTICULARES.

Cancelamento 

de matéria

VOCÊ TAMBÉM PODE 

SALVAR VIDAS.

DOE SANGUE.

VOCÊ DOA ALGUNS MINUTOS, PARA 
SALVAR A VIDA INTEIRA DE ALGUÉM.


